
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de Suporte
às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da sessão, ou
outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 0)4 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de
2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF
43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução
Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05, publicada no DODF
nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa nº 03, de
13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04 de
março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de
13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido das partes, por
motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta Instrução entra em vigor a
partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 1º de novembro de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS
Gerente/GESAP/SECEX/TARF

PAUTA DE JULGAMENTO DO PLENO
22/11/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE
JÚNIOR,Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que constam
da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do Tribunal Pleno do TARF, que se
realizará no dia 22 de novembro de 2022, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s):
1. ADIADO, PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo n. 0040-007751/2014, Tributo ICMS, ED 20/2021, EmbarganteTELEMAR NORTE
LESTE S/A (OI S/A),Advogado Eduardo Maneira OAB/MG 53.500, Embargada Fazenda
Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procuradora Luciana Marques Vieira da
Silva Oliveira, Relatora Conselheira Rosemary Carvalho Sales,
2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
b) Processo n. 00040-00014154/2022-53, Tributo ICMS, RJV 104/2022, Recorrente MARIA
DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES DOURADO SEABRA,Recorrida Fazenda Pública do
Distrito Federal, Relator Conselheiro Júlio Cezar Nascimento de Abreu.
c) Processo n. 00040-00002752/2022-80, Tributo IPTU/TLP, RJV 65/2022, Recorrente
IGREJA BATISTA CRISTÃ DE BRASÍLIA,Recorrida Fazenda Pública do Distrito
Federal, Relator Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.

d) Processo n. 0042-006459/2015, Tributo ITBI, RJV 74/2022, Recorrente SANTA
TEREZINHA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, Advogado Carlos Hugo
da Silva Filho OAB/GO 36.147, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
e) Processo n. 00040-00017145/2022-14, Tributo IPVA,RJV 122/2022, Recorrente
DEJANI MAÍRA PANAZZOLO, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Manoel Antonio Curcino Ribeiro.
f) Processo n. 00040-00033391/2021-32, Tributo IPTU, RJV 23/2022, Recorrente
ANTONIA PEREIRA DE SOUZA,Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal,
Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.
g) Processo n. 00040-00012655/2020-33, Tributo IPVA, RJV 124/2020,Recorrente
MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES SILVA, Recorrida Fazenda Pública do Distrito
Federal, Relatora Conselheira Luciana Ferreira Braga.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em
pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo
gesap-tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização
da sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas
Instruções Normativas nºs 03 e 0)4 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de
14 de abril de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021,
publicada no DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do
art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa
nº 05, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, §
6º da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de
04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução
Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado
poderá, a pedido das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de
Pauta. Esta Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 1º de novembro de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente/GESAP/SECEX/TARF

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 15, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e em consonância com os termos da
Decisão nº 3.521/2009 do egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Publicar, na forma constante do anexo a esta Portaria, conforme modelo aprovado na Decisão nº 3.306/2018, a consolidação das informações relativas à força de trabalho do Governo
do Distrito Federal relativamente ao mês de setembro de 2022.
Art. 2º Declarar que os dados constantes do demonstrativo foram extraídos diretamente do Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH
Parágrafo Único. As Empresas Públicas e as Forças Policiais encaminharam seus dados manualmente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR
 

PÁGINA 12 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 213, QUARTA-FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



PÁGINA 13 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 213, QUARTA-FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 685, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 7º, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, publicada
no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018 e republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto
de 2018; considerando a Portaria nº 1.190, de 23 de novembro de 2021, publicada no
DODF nº 221, de 26 de novembro de 2021, referente ao Apoio Institucional para a gestão
descentralizada e integrada da implementação da Política Distrital de Práticas Integrativas
em Saúde (PDPIS), no âmbito da Secretaria de Estado Saúde do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Apoio Institucional de Práticas Integrativas em
Saúde (PIS), da Região Oeste, com a finalidade descrita no Art. 1º da Portaria nº
1.190/2021, em especial, estabelecer o Apoio Institucional para a gestão descentralizada e
integrada da implementação da Política Distrital de Práticas Integrativas em Saúde
(PDPIS), no âmbito da Secretaria de Estado Saúde do Distrito Federal, tomando por
diretrizes:
I - O desenvolvimento e fortalecimento da oferta e da gestão de Práticas Integrativas em
Saúde (PIS) nos três níveis de atenção à saúde, com atuação intersetorial e
interinstitucional;
II - A participação ativa, ética e continuada dos gestores, servidores e usuários dos serviços
de saúde na implementação da PDPIS;
III - O aprimoramento da institucionalização da PDPIS no âmbito da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal (SES-DF) e do Governo do Distrito Federal.
Art. 2º O Apoio Institucional será exercido pelo Apoiador de PIS titular e pelo Apoiador de
PIS colaborador, nos três níveis de atenção, de forma multiprofissional, intersetorial e
interinstitucional, devendo a comissão constituir-se com a seguinte composição:
I - 01 (um) representante titular, no âmbito da Atenção Primária, para atuação a partir da
Gerência de Áreas Programáticas de Atenção Primária à Saúde (GAPAPS);
II - 01 (um) representante titular, no âmbito da Atenção Secundária, para atuação a partir da
Diretoria Regional de Serviços Especializados (DIRASE);

III - 01 (um) representante titular, no âmbito da Atenção Terciária, para atuação a partir da
Superintendência Regional.
Art. 3º Para cada representante titular poderá ser designado um colaborador.
Art. 4º A Comissão será presidida pelo representante da GAPAPS e secretariada pelo 2º e
3º representantes, respectivamente.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 686, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 7º, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, publicada
no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018 e republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto
de 2018; considerando a Portaria nº 1.190, de 23 de novembro de 2021, publicada no
DODF nº 221, de 26 de novembro de 2021, referente ao Apoio Institucional para a gestão
descentralizada e integrada da implementação da Política Distrital de Práticas Integrativas
em Saúde (PDPIS), no âmbito da Secretaria de Estado Saúde do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Apoio Institucional de Práticas Integrativas em
Saúde (PIS), da Região Sudoeste, com a finalidade descrita no Art. 1º da Portaria
1.190/2021. em especial, estabelecer o Apoio Institucional para a gestão descentralizada e
integrada da implementação da Política Distrital de Práticas Integrativas em Saúde
(PDPIS), no âmbito da Secretaria de Estado Saúde do Distrito Federal, tomando por
diretrizes:
I - o desenvolvimento e fortalecimento da oferta e da gestão de Práticas Integrativas em
Saúde (PIS) nos três níveis de atenção à saúde, com atuação intersetorial e
interinstitucional;
II - participação ativa, ética e continuada dos gestores, servidores e usuários dos serviços de
saúde na implementação da PDPIS;
III - o aprimoramento da institucionalização da PDPIS no âmbito da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal (SES-DF) e do Governo do Distrito Federal.
Art. 2º O Apoio Institucional será exercido pelo Apoiador de PIS titular e pelo Apoiador de
PIS colaborador, nos três níveis de atenção, de forma multiprofissional, intersetorial e
interinstitucional, devendo a comissão constituir-se com a seguinte composição:
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